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Rio Grande, 14 de julho de 2.011. 
 
 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 
GABINETE DE COMPRAS E LICITAÇÕES PÚBLICAS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 Venho através da presente, com base no item 13.12 do edital, solicitar a esta Comissão 
de Licitação os seguintes esclarecimentos: 
 
 1. Consta no edital em seu item 4.1.b) que a licitante deve apresentar “cópia 
autenticada das cédula (sic) de identidade de todos os sócios, diretores ou administradores.” 
 
 Nos termos do artigo 159, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9503/97), “A Carteira 
Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de acordo com as especificações 
do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste Código, conterá 
fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a documento de 
identidade em todo o território nacional.” 
 
 Gostaria de saber se para habilitação da pessoa jurídica poderá ser apresentada a 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de seus sócios, diretores ou administradores?   
 
 2. Consta no edital em seu item 12.5.7 que a Concessionária se obriga a manter, 
durante todo o período contratual, a idade média da frota limitada a cinco anos. 
 
 Contudo, no item 4.4 da Habilitação Técnica, o edital pede que a licitante faça um 
Termo de Compromisso de aquisição dos Bens Reversíveis da atual operação de transporte 
coletivo existente no município de Rio Grande. 
 
 De acordo com a relação das frotas das duas empresas que hoje operam o serviço, as 
frotas que virão a compor os Bens Reversíveis ultrapassam a idade média de cinco anos. 
 
 Gostaria de saber como fica essa questão de aquisição pela vencedora das frotas de 
ônibus atualmente utilizadas na operação do transporte coletivo, se estão muito acima da 
média de cinco anos exigida no certame? 
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 3. Não fica bem claro no edital, de que forma a licitante vencedora poderá atender ao 
item 12.5.7 do edital e ao mesmo tempo atender ao item 4.4.d do edital. Desta forma peço que 
esta i. Comissão venha esclarecer esta situação.  
 
 4. Também não fica claro no edital de que forma as duas empresas que hoje operam o 
transporte coletivo no município de Rio Grande, serão obrigadas a vender a sua frota para a 
licitante vencedora. 
 
 5. Para atender ao item 5.1.a (da proposta) a licitante pode apresentar os bens 
reversíveis, em razão do compromisso de adquiri-la caso venha a ser vencedora?  
    
 6. Consta no item 13.3 do edital que os envelopes nº 01 (documentação) e nº 02 
(proposta), deverão ser entregues lacrados, na Central de Compras e Licitações Públicas, 
localizada na Rua Marechal Floriano, 458, em Rio Grande, até as 13:30 horas do dia 28/7/11. 
 
 A abertura dos envelopes se fará neste mesmo dia 28/7/11? Em caso positivo, qual o 
horário? 
 
  Agradecendo de antemão a atenção ora dispensada,  
      Atenciosamente, 
 
 
 
        NILCE CAMARGO PAIXÃO 
          
 
 


